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REQUERIMENTO DE URGÊNCIA ESPECIAL NO OO24I2O23

P.L. no 007012023

Senhor Presidente:

REQUEREMOS, nos termos do artigo 191, inciso l, do Regimento lnterno, que

o presente Proieto de Lei no 0070t2023, de Autoria dos Vereadores EDUARDO

BATISTA DOS SANTOS e PAULO NUNES ANZAI, que "Altera a lei no 379í 12022-

TFMCS.. de í5 de llllarco e 2022 que insti iu a concessão Auxílio

Alime aos seruidores públicos mun icipais, e dá outras provi Gias"

seja incluído na Ordem do Dia desta Sessão Ordinária, e tramite em regime de

URGÊNCN ESPECIAL.

Câmara Municipal de Cafelândia, 23 de novembro de 2023.

PAULO

TUIARLI PARRA ASATO
1a Secretária

EDUAR SANTOSTI



cÂmaRA MUNTcTPAL DE cAFEútuDlA

PROJETO DE LEI no 007012023
Publicação no 0088/2023

(De autoria do vereador EDUARDO BATISTA DOS SANTOS, PAULO CESAR
NUNES ANZA|)

"Altera a lei no 379íI2022-TF[|CS., de í5 de
iiarço de 2022 que instituiu a concessão
do Auxílio Alimentação aos servidores
públicos municipais, e dá outras
providências"

A CÂMARA tuIUNICIPAL DE CAFELÂNDN APROVA:

Art. ío Esta lei reconhece o direito aos servidores temporários ao auxílio

alimentaçâo instituído pela lei municipal no 3.79112022 - TFMCS de 15 DE MARCO

DÉ 2022.

Art. 20 O artigo 10 da Lei municipal no 3.791 12022, de 15 de março de2022, passa a

vigorar com a seguinte redação:
'Artigo 10 - Fica instituído o VALE ALIMENTAÇÃO mensal em forma de ticket

concedido através de um cartão magnético a título de Auxílio Alimentação aos

servidores públicos municipais e Conselheiros Tutelares, em atividade, da Prefeitura

Municipal de Cafelândia - SP."

Art. 30 O artigo 20 e seu § 20, da Lei municipal no 3.79112022, de 15 de março de

2022, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Artigo 20 - O vale alimentação concedido aos Servidores Municipais e Conselheiros

Tutelares, terá seu valor mensal de R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais) e

será concedido através de um cartão magnético sob a denominação de cartão

alimentação.
()
§ 2o - O vale alimentação de que trata o caput deste artigo não ostenta natureza

salariat ou remuneratória, mas exclusivamente de verba indenizatória de forma a não

integrar a remuneração dos servidores, sendo vedada, para todos os fins e efeitos

legais, a sua integração ou reflexo em salários, horas extras, férias, 13o salários,

adicionais diversos e outros direitos trabalhistas recebidos pelos Servidores Públicos

Municipais."

Art. 40 O artigo 50 da Lei municipal no 3.791 12022, de 15 de março de 2O22, passa a

vigorar com a seguinte redação:
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"Artigo 5o - O Cartão-Alimentação só poderá ser utilizado pelo Servidor Municipal e
Conselheiro Tutelar no comércio credenciado e destinar-se-á, exclusivamente, à

compra de gêneros alimentícios."

Art.5o O caput do artigo 6o da Lei municipal no 3.791 12022, de 15 de março de2O22,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Artigo 60 - Fará jus ao vale alimentação todos os Servidores Municipais e

Conselheiros Tutelares, que preencherem os seguintes requisitos:"

Art.6o O § 1o do artigoTo da Lei municipal no 3.79112022, de 15 de março de2022,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Artigo 7o (...) §1o - O contrato não acarretará nenhum ônus, direto ou indireto, para o

município de Cafelândia-SP ou para o servidor municipal ou conselheiro tutelar;"

Art.70 O artigo 80 da Lei municipal no 3.791 12022, de 15 de março de2O22, passa a

vigorar com a seguinte redação:
"Artigo 80 - A Administração Pública Municipal poderá substituir a empresa
prestadora de serviços, mencionada no Artigo 7o, ou qualquer outra que estiver
prestando serviços que melhor atenda os interesses dos Servidores Municipais e da

Administração Pública respeitando a Lei de LicitaçÕes."

Art.80 O artigo 10 da Lei municipal no 3.791 12022, de 15 de março de2022, passa a

vigorar com a seguinte redação:
"Artigo 10 - Não farão jus ao benefício instituído pela presente lei, os cargos

comissionados ocupados por servidores não efetivos e os agentes políticos."

Art. 90 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Munici de Cafelândia, em23 de novembro de2023.

EDU SANTOS

PAULO
-V

Câmara Municipal de Cafelândia

PROTOCOLO

Recebido em ,frt Lt
Horário:

Projeto de Lei no A07012023
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Senhor Presidente,
Senhora Vereadora,
Senhores Vereadores,

Apresentamos para apreciação e votação desta Egrégia Casa de Leis o Projeto

de Lei anexo que "Altera a lei no 3791 12O22-TFMCS., de í5 de Março de2O22 quê

instituiu a concessão do Auxílio Alimentação aos servidores públicos

municipais, e dá outras providências."

O projeto versa sobre a possibilidade da concessão do Auxílio Alimentação aos

servidores temporários para que possam ter o direito ao recebimento do benefício.

Não há justificativa plausível para que a Administração Pública faça

diferenciação, tratando os servidores temporários - aqueles que exercem

exatamente as mesmas funçÕes que os servidores efetivos e ainda socorrem a

Administração em situaçÕes de emergência e de continuidade do serviço público -
com desigualdade em relação aos seus direitos trabalhistas.

A privação de direitos importantes afasta os candidatos às vagas temporárias

que, quando preenchidas, são de extrema importância para o bom andamento da

prestação dos serviços públicos essenciais.

Certos da atenção de Vossa Excelência e Nobres Edis, aproveitamos a

oportunidade para reiterar nossos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Câmara Municipal de Cafelândia, em 2 e novembro de 2023.

EDUARDO SANTOS

PAULO CE NU
or

P§eto de Lei no 0070f2023

JUSTIFICATIVA:
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PARECER JURíDICO

Câmara Municipal de Cafelândia - SP

Parecer Jurídico no 9312023

Projeto: Projeto de Lei no 7012023

Autoria: - Eduardo Batista dos Santos

- Paulo Cesar Nunes Anzai

ALTERA A LEI NO 3.79112022, QUE

rNsTlTUl O VALE-ALIMENTAÇÃO AOS

SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS,

PARA O FIM DE ESTENDER AOS

SERVIDORES TEMPORARIOS O

DIREITO AO BENEFíCIO

1 . RELATORIO

Foi encamtnhado a Procuradoria Jurídica desta Casa de Leis para emissão de

parecer o projeto de Lei n" 70t2023, de autoria dos vereadores Eduardo Batista dos

Santos e paulo Cesar Nunes Anzai, que objetiva estender a servidores

temporários o direito ao recebimento do vale-alimentação, instituído pela Lei

tvlunicipal no 3.791t2022 e atualmente previsto apenas para servidores efetivos.

E o sucinto relatorio. Passo à análise jurídica'

2 . ANALISE JURÍDICA

preliminarmente, importante destacar que o exame desta Procuradoria Jurídica

limitar-se-á tão somente à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua

competência legal, razáo pela qual não adentrará em discussÕes de ordem técnica,

bem como em questÕes que envolvam iuizo de mérito sobre o tema trazido à

apreciação.
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Dito isso, abordaremos a partir daqui os argumentos que sustentam o

entendimento desta procuradoria Jurídica no sentido de que a propositura não

merece prosperar.

verifica-se que a proposição esbarra no disposto no art. 61 , § 1o, da

constituição Federal, que estabelece a iniciativa privativa para a deflagração do

processo legislativo, fixando as drsciplinas proprias do Presidente da Republica'

disposiçÕes que são aplicáveis por simetria aos Estados e Municípios'

lsso porque, ao prever o direito ao recebimento do vale-alimentação para

servidoresi temporários, o projeto de Lei no 7ot2o23 interfere indevidamente em

I

matéria de gestão administrativa do Poder Executivo, tendo em vista o tema

exclusrvamente em lei de iniciativa da Prefeita tVlunicipal.

São recorrentes as orientaçÕes desta Procuradoria Jurídica acerca da farla

jurisprudência, em especial do supremo Tribunal Federal - srF e do Tribunal de

Justiça de são paulo - TJ/Sp, no sentido de que a iniciativa de leis que tratem sobre

regime jurídico de servidores públicos e privativa do Poder Executivo'

No caso, a instituição de benefício funcional a uma classe de servidores não

prevrsta originalmente na lei de regência - os temporários - trata dlretamente sobre o

regime jurídico dos servidores municipais. lsso porque, apesar de seu caráter

indenizatorio, o auxílro-alimentação é elemento integrante da remuneração do

servidor, ainda que de forma reflexa'

Nesse sentido, o sTF já definiu, em inumeros julgados, o que se entende pela

expressão,,regime jurídico" do servidor, nela incluindo as regras atinentes quaisquer

direitos e vantagens de ordem pecuniária, senão vejamos: "Trata-se, em essência,

de noção qt)e, em virtude da extensão de sua abrangência conceitual, compreende

todas as regras pertinenÍes (a) as formas de provimento; t 1 fi) aos dÍreÍÚos e às

van taqens de ordem pecuniária; [...]" (destaquei e grifei ADI no 766/RS (medida

timinar) DJ de 27.05.94 Rel. ttíin. cELSO DE I\nELLO)
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Não destoa do exposto até aqui a previsão dos incisos le lll do artigoT2 da Lei

Orgânica Municipal LOIV, que prevê a iniciativa privativa da Chefe do Poder

Executivo para tratar do regime remuneratório dos servidores. Veja-se:

Art. 72. Compete privativamente oo Prefeito

iniciativa dos projetos de lei que disponham sobre:

| - criação e extinção de cargos, funções ou empregos

públicos na administração direta e autárquica, bem

como a fixaÇão da respectiva remuneraÇão,

ressalvado os subsídios dos Secretários Municipais; t..'l

ill

iurídico, priovimento de cargos, estabilidade e

aposentador,ia dos servidores; lgrifos nossos]

por fim, e para que não restem dúvidas acerca da inconstitucionalidade da

proposta em apreço, destacamos o entendimento do E. Tribunal de Justiça do

Estado de São paulo, que reiteradamente tem declarado a inconstitucionalidade de

leis munrcipais paulistas, de iniciativa parlamentar, que tratam sobre o mesmo

conteudodo projeto em apreço (a concessão de auxílio-alirnentação a servidores):

AÇÃo DIRI)TA DE INCONSTTTUCTONALTDADE Lei n" 1.255, de 18.10-22' de

iniciativa parlamentar, instituindo auxílio alimentação mensal, a ser concedido através

de cartão magnético. ício de lcra a Oco .Ca rlva mente

a

a inic tva etos il ime u ico de
E a

servldores púb licos. Afronta a preceitos constitucionais (art§. 5'.24. § 2o,4 e 144, todos da

Constituição listaclual). precedentes. Inconsfitucionalidade. Modulação desnecessária. Ação

procedente. (T.l-sp - ADI : 22770216g20228260000 são' Paulo, Relator: Evaristo dos

Santos, Data cle Julgarnento: lglo4l2o23, orgão Especial, Data de Publicação: 2110412023)

Ação Direta cle Inconstitucionalidade. Lei Conrpletnentar Municipal no 398' de 27 '03'2023'

do Município de Trernembe. Apontada violaçâo aos artigos 5":24. § 2'- 1.25;41. incisos Il

e XIV.il I I, e 144 da Constituição do Estado de São Paulo. Legislação impugnada que

,,Autoriza o poder Executivo a conceder;auxílio-alimentação a seus servidores"' Vício

servidôres públicos municipais. seu regime
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forrnal de iniciativa. Lei de iniciativa parlamentar qu usurDou atribuicão do Chefe dq

Poder Execu tivo. viola ndo o princínio de separação e harmonla entre os nodere§.

criação, de obrigação para a Administração. Inconstituciona'lidade da lei impugnada' Ação

procedente. (TJ-Sp - ADI :2071356212023g260000 São Pauio, Relator: Aroldo viotti, Data

de Julgamento: 2310812023, Orgão E,special,, Data de Publicação: 24lOBl2O23)

Ação Direta de Inconstitr-rcionalidade. Lei no 760, de l8 de novetnbro de 2019' do

Município de Taquaral. Legislação de iniciativa parlaErentar, que dispõe sobre a

concessão de aumento no auxílio alimentação clos servidores públicos municipais tlo

Executiv o. Matéria tnlcra rivati do Ch doP r Exe rvo nos rmos

Consti tuicão do EstadodeS ao ulo (a(igos 5" e 24, § |
repercLlssão geral no 917 do C. STry', betn como, Po

tarnbénr do C. STF. Ofensa I ao princípio

o, I e 4 e la4). APlicação. ao

analogia. da rePercussão geral

da Separação dos Poderes

l;caso,

no2
d4

2á
I

Inconstitucionalidade reconhecida, observaÇa a irrepetibilid
I

{de de valores eventualnrente já
I

recebidos pelos servidores, por se tratar deiverba de caráterialimentar. Ação direta julgada
,:

procedeflrte, para declarar a inconstitucionalidade dp norll"la. (TJ-sP - ADI:

227499§0520198260000 sp 2274995-05.2q19.8.26.0000. Rélator: cristinazucchi' Data cle

-rutg4,rinto: l0/06 /2020,Órgão Especial, Data de Public açád: 1510612020)

ii
Como se vê, ao conceder aos servidores publicos femporários o direito ao

recebtmento de auxílio-alimentação, há evidente invasão d'a esfera de competência

exclusiva da p,reieita, ensejando a ftaqrante iqconstitucio,?atidade da proposta'

;

NC3-CO LUSÃO

rl
Diante do eXPosto, esta

1

prosseguimento ido Projeto

parlamentar o macula com

concede vantagêm de orde

seruidores Púfflicos, de maneira a

competência do Foder Executivo.

Cafelândia/SP , 24 de novembro de 2023

Procurado u ríd rco

Procuradoria Jurídica manifesta-se contrariamente ao
.

de Lei em apreço, tendo efn vista que a iniciativa

o vicio da inconstitucionalidade formal. A proposta

m pecuniária, materia afeta ;ao regime iurídico de

revelar indevida ihgerência na esfera da

Gabri

OAB/SP no 397.678

ra
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